
 
 

 
 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2019 

 

 

   Nos termos do art. 25, caput, da Lei 8.666/93, RATIFICO a 

inexigibilidade de licitação para contratação da ASSOCIAÇÃO ABRIGO COMARCA 

DE ENCANTADO, CNPJ Nº 10.524.306/0001-09, conforme decisão judicial, pelo 

valor fixo mensal de R$ 5.988,00 (cinco mil novecentos e oitenta e oito reais) 

mensais, com preços conforme proposta da entidade.  

 

        Paverama, 14 de maio de 2019. 

 

 

VANDERLEI MARKUS 

Prefeito 

 
 


